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São Paulo, 28 de abril de 2023. 

Excelentíssimo Senhor                                                                                                                                
PAULO DAVI DE CAMPOS 
Secretaria de Negócios Jurídicos 
Prefeitura Municipal de Tatuí 
Avenida Cônego João Clímaco, 140 - Centro 
CEP: 18270-900 – Tatuí/SP 
  

Ofício AVM nº 199/23 (mcd) 

Ref.: PTAM 070/23 

 

Ilustre Senhor, 

Pelo presente, em atendimento ao e-mail enviado em 09 de fevereiro de 

2023, segue anexo uma via do PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO 

MERCADOLÓGICA, referente à avaliação de valores de VENDA de imóvel situado ao 

SÍTIO NOSSA SENHORA APARECIDA, S/Nº - MATRÍCULA 5460 - CONGONHAL - 

CEP:18270-000 - TATUÍ / SP, elaborado pelos C.I. JORGE PEREIRA BARBOSA, 

CRECI/SP 101451-F, registro no CNAI 13516 e C.I. JOSÉ REINALDO DA SILVA, 

CRECI/SP 226292-F, registro no CNAI 37140. 

Solicitamos que, conforme Termo de Convênio firmado com o CRECISP, 

sejam emitidos os certificados aos avaliadores, que voluntariamente realizaram o 

trabalho. Para mais esclarecimentos ou modelos de certificados, favor entrar em contato 

pelo e-mail avaliadores@crecisp.gov.br 

Com votos de elevada estima e consideração, firmamos, mui atenciosamente, 

 

 

Márcia Cristina Frare Cassoli 
Setor de Avaliação Mercadológica 

Chefe de Setor 
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PTAM 070/23 

MÊS DE REFERÊNCIA - ABRIL 2023 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

  

Foto 01 - Casa de Alvenaria e Piscina 

ENDEREÇO 

Sítio Nossa Senhora da Aparecida – CEP 18273-000 

Congonhal – Tatui – SP 
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1. SOLICITAÇÃO 

1.1 - Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ - CNPJ: 
46.634.564/0001-87 

1.2 - Data da referência da pesquisa: 21 de abril de 2023 

1.3 - Data da vistoria: 17 de abril de 2023 

1.4 - Finalidade: Cumprimento de Sentença Judicial 

1.5 - Objetivo: Instrução Processual - Penhora 

1.6 - Categoria do IA: Rural 

1.7 - Estado de Conservação do IA: Bom 

1.8 - Idade do IA: 10 anos 

 

2. DA COMPETÊNCIA 

2.1 - Os subscritores Jorge Pereira Barbosa, inscrito no CRECI - Conse-
lho Regional de Corretores de Imóveis sob o número 101.451 e no Cadas-
tro Nacional de Avaliadores de Imóveis do COFECI sob o número 13.516; 
e José Reinaldo da Silva, inscrito no CRECI - Conselho Regional de Corre-
tores de Imóveis sob o número 226.292 e no Cadastro Nacional de Avalia-
dores de Imóveis do COFECI sob o número 37.140, são possuidores de 
Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias, o que lhes conferem com-
provada especialização na matéria inscritos no CRECI - Conselho Regional 
de Corretores de Imóveis e no Cadastro Nacional de Avaliadores de Imó-
veis do COFECI, o que lhes conferem comprovada especialização na ma-
téria. 
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2.2 - A competência legal do Corretor de Imóveis em elaborar e assinar o 
PTAM, decorre da Lei 6.530/78, artigo 3º, consolidado pela decisão da 7ª 
Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Distrito Federal 
(TRF/DF emitiu o acórdão nº 200734000105910 em 29 de junho de 2010, 
negando provimento ao recurso de Apelação Cível do CONFEA (Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura) do IBAPE (Instituto, Brasileiro de Ava-
liações e Perícias de Engenharia) em face ao COFECI (Conselho Federal 
de Corretores de Imóveis), confirmando a competência legal do Corretor de 
Imóveis em avaliar imóveis. 

2.3 - Desta forma, o Corretor de Imóveis está autorizado a elaborar Pare-
ceres Técnicos, particulares ou judiciais, para fins de valores para comer-
cialização. 

2.4 - A competência infra legal do Corretor de Imóveis para elaborar o 
PTAM está positivada na Resolução COFECI nº 1.066/2007, sendo o refe-
rido parecer identificado através do selo certificador emitido pelo COFECI. 
Não menos importante, está disponível no website www.cofeci.gov.br, con-
sulta pública para identificação dos inscritos no CNAI – Cadastro Nacional 
de Avaliadores. 

 

3. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

3.1 - O presente Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica – PTAM 
assinado pelos subscritores, Jorge Pereira Barbosa, inscrito no CRECI - 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis sob o número 101.451 e no 
Cadastro Nacional de Avaliadores de Imóveis do COFECI sob o número 
13.516; e José Reinaldo da Silva, inscrito no CRECI - Conselho Regional 
de Corretores de Imóveis sob o número 226.292 e no Cadastro Nacional 
de Avaliadores de Imóveis do COFECI sob o número 37.140, são possui-
dores de Certificado do Curso de Avaliações Imobiliárias, o que lhes confe-
rem comprovada especialização na matéria devidamente inscritos no 
CRECI-SP, conforme artigo 3º da Lei 6.530/78, regulamentado pelo De-
creto nº 81.871/78. 

3.2 - O imóvel, objeto de estudo deste Parecer Técnico de Avaliação Mer-
cadológica - PTAM, está devidamente registrado na matrícula 5460, junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis de Tatuí/SP. 
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4. VISTORIA E DESCRIÇÃO DO IMÓVEL – IA 

4.1 - Imóvel rural descrito e caracterizado na matricula 5.460 do Cartório 
de Registro de imóveis de Tatuí/SP. Inscrito na Prefeitura Municipal de Ta-
tuí sob nº 81104. 

4.2 - Estivemos no imóvel, estrada de terra, não conseguimos entrar na 
casa, aparentemente não tinha ninguém, apenas alguns cães circulavam 
dentro de um alambrado que circunda a casa e a piscina. Propriedade com 
cerca de arame, inexiste plantações ou criações de animais, terreno limpo. 
Aos fundos faz divisa com um córrego. A casa de alvenaria aparenta boa 
estrutura e boa conservação; o terreno hoje improdutivo, tem potencial para 
agricultura. 

5. CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO E CIR-
CUNVIZINHAS 

5.1 - Estrada larga, de terra batida, sem infraestrutura, sem transporte pú-
blico, com energia elétrica. 

6. CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

6.1 - Região rural, sem infraestrutura. Com fornecimento de energia elé-
trica na localidade. 
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7. MAPA DE LOCALIZAÇÃO – IA 

 

 

8. DADOS DO IMPOSTO – IA 

8.1 - Cadastro sob nº 81104 

8.2 - Valor do Imposto anual: R$ 0,00 

8.3 - Valor do imposto mensal: R$ 0,00 

8.4 - Valor venal do terreno (242.000,00 m²) R$ 0,00 

8.5 - Valor venal da construção (0,00 m²) R$ 0,00 

8.6 - Perfazendo o valor venal total do imóvel em R$ 0,00 
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9. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO IA 

Foto 03 - Garagem 

Foto 02 - Casa de Alvenaria e Piscina 
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Foto 05 - Portão de Entrada 

Foto 04 - Anexo 
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Foto 07 - Tanque com peixes 

Foto 06 - Via Publica 
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Foto 09 - Divisa 

Foto 08 - Divisa com corrégo 
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Foto 10 - Casa de alvenaria 
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10. FONTES DE PESQUISA 

FONTE DE PESQUISA: Site Imobiliária Plate - Creci Jurídico 20.051- (15) 
3251- 4664 - 3305-5185 (www.imobiliariaplate.com.br/imovel/2098721/si-
tio-chacara-venda-tatui-sp-congonhal) 

R1 – Valor R$ 1.000.000,00 – Sítio / Chácara para Venda, Tatuí / SP, bairro 
Congonhal, área construída 800,00 m², terreno 24.000,00 m² - Casa sede: 
3 quartos grandes, sendo 1 suíte, Sala/sala de jantar bem ampla, Área 
gourmet imensa, Piscina; Casa de caseiro; Horta, Galinheiro, Chiqueiro, 
Mangueira, Água em abundância, Água e luz elétrica, Asfalto na porta, 
Perto de Tatuí. com 24000.00 m². Custo por m² R$ 41,67 (quarenta e um 
reais e sessenta e sete centavos) 
 

 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

6
0

0
4

-9
2

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

6
2

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 C

5
6

5
9

2
4

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

E
D

U
A

R
D

O
 A

U
G

U
S

T
O

 B
A

C
H

E
G

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 2

8
/0

4
/2

0
2
3
 à

s 
1
1
:0

4
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
T

T
I2

3
7
0
0
4
0
4
3
5
2
  
  
 .

fls. 460

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

56
12

-5
5.

20
21

.8
.2

6.
06

24
 e

 c
ód

ig
o 

C
93

7F
48

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
TR

IZ
 S

A
Y

U
R

I S
A

TO
 S

IM
IO

N
A

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
06

/2
02

3 
às

 1
1:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TT
I2

37
00

57
58

74
   

  .

fls. 345



 PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011 
 

13 

 

 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

6
0

0
4

-9
2

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

6
2

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 C

5
6

5
9

2
4

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

E
D

U
A

R
D

O
 A

U
G

U
S

T
O

 B
A

C
H

E
G

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 2

8
/0

4
/2

0
2
3
 à

s 
1
1
:0

4
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
T

T
I2

3
7
0
0
4
0
4
3
5
2
  
  
 .

fls. 461

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

56
12

-5
5.

20
21

.8
.2

6.
06

24
 e

 c
ód

ig
o 

C
93

7F
48

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
TR

IZ
 S

A
Y

U
R

I S
A

TO
 S

IM
IO

N
A

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
06

/2
02

3 
às

 1
1:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TT
I2

37
00

57
58

74
   

  .

fls. 346



 PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011 
 

14 

 

FONTE DE PESQUISA: Comprador Celso Ribeiro (15) 99148-2772 

 
R2 – Valor R$ 25.000.000,00 – Fazenda àgua Branca, com 83,00 alqueires, 
com plantação de soja, casa de alvenaria, comercializada há cerca de um 
ano. com 2008600.00 m². Custo por m² R$ 12,45 (doze reais e quarenta e 
cinco centavos) 
 
 

 

 
P

a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

6
0

0
4

-9
2

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

6
2

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 C

5
6

5
9

2
4

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

E
D

U
A

R
D

O
 A

U
G

U
S

T
O

 B
A

C
H

E
G

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 2

8
/0

4
/2

0
2
3
 à

s 
1
1
:0

4
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
T

T
I2

3
7
0
0
4
0
4
3
5
2
  
  
 .

fls. 462

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

56
12

-5
5.

20
21

.8
.2

6.
06

24
 e

 c
ód

ig
o 

C
93

7F
48

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
TR

IZ
 S

A
Y

U
R

I S
A

TO
 S

IM
IO

N
A

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
06

/2
02

3 
às

 1
1:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TT
I2

37
00

57
58

74
   

  .

fls. 347



 PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011 
 

15 

 

11. METODOLOGIA E CONSIDERAÇÕES GERAIS 

11.1 - Visto não identificarmos imóvel semelhante ao imóvel avaliando, a 
venda ou vendido recentemente em toda cidade de Tatuí, lançamos para 
comparação dois imóveis diferentes para hipoteticamente avaliarmos duas 
possibilidades futuras ao imóvel avaliando, quais sejam agricultura ou lazer. 
Adotou-se o Método Involutivo, através do qual avaliamos o valor de mer-
cado com base no seu aproveitamento eficiente. O valor de um imóvel é 
determinado a partir da análise técnica do comportamento do mercado imo-
biliário.  

11.2 - Valor de Mercado é a expressão monetária do bem na data de refe-
rência da avaliação, que é representado pela livre negociação entre partes 
interessadas e conhecedoras do imóvel, com suas potencialidades e limi-
tações, bem como das condições mercadológicas do segmento ao qual o 
mesmo esteja integrado.  

11.3 - Assim, o valor expresso ao final desse Parecer Técnico de Avaliação 
Mercadológica representa basicamente a opinião genérica dos operadores 
do mercado local e principalmente a expertise dos profissionais envolvidos 
na avaliação. 

11.4 - Dessa forma, toda avaliação de imóvel reflete uma convicção de va-
lor pessoal do profissional Corretor de Imóveis que vive cotidianamente as 
oscilações do mercado, visto estar diretamente ligado com os proprietários 
ofertantes e compradores. 

11.5 - No mercado, os proprietários arbitram seus preços, mas na maioria 
das vezes esse valor é especulativo. Por outro lado, os compradores dese-
jam pagar o menor valor possível. Neste momento, é de fundamental im-
portância a presença do Corretor de Imóveis como mediador entre as par-
tes, para identificar preços praticados no mercado naquele momento, para 
concluir a negociação, bem como, para expurgar as especulações.  

12. REFERÊNCIA NORMATIVA 

12.1 - Este Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica está definido 
como “Parecer Técnico”, de acordo com a Resolução COFECI 1066/2007, 
Ato Normativo 001/2011, conciliado com o item 3.34 da ABNT NBR 14.653-
1: 2001, classificado na modalidade simplificada, atendendo aos requisitos 
mínimos de informações.  
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13. HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS 

REF. V.G.V/L METRAGEM - m2 

   

1 R$ 1.000.000,00 24.000,00 

2 R$ 25.000.000,00 2.008.600,00 

   
   

MÉDIA R$ 13.000.000,00 1.016.300,00 

 

VM = R$ 12,79 
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14. PRÉ-AVALIAÇÃO 

 

14.1 - CÁLCULO DO IA 

14.2 - (Soma V.G.V/L ÷ número de referências) ÷ (Soma de m² ÷ número 
de referências) = VM do metro quadrado dos imóveis referenciais multipli-
cado pela área do IA = Conclusão do Parecer Técnico de Avaliação Mer-
cadológica. 

 

IA VALOR MÉDIO ÁREA DO IA AVALIAÇÃO IA 

    

 R$ 12,79 242000.00 m2 R$ 3.095.542,65 

 

14.3 - De acordo com o entendimento dos avaliadores e dentro de padrões 
de avaliação pelo método involutivo, considerando a localização, o entorno 
ou circunvizinhança, condições físicas do imóvel, do logradouro e o apro-
veitamento eficiente. Os peritos avaliadores poderão acrescer ou decrescer 
o valor de venda do imóvel objeto desse Parecer Técnico de Avaliação Mer-
cadológica – PTAM, localizado no(a) Sítio Nossa Senhora da Aparecida, 
Município de Tatuí – SP.  

  

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

6
0

0
4

-9
2

.2
0

2
1

.8
.2

6
.0

6
2

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 C

5
6

5
9

2
4

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

E
D

U
A

R
D

O
 A

U
G

U
S

T
O

 B
A

C
H

E
G

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 2

8
/0

4
/2

0
2
3
 à

s 
1
1
:0

4
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
T

T
I2

3
7
0
0
4
0
4
3
5
2
  
  
 .

fls. 465

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

56
12

-5
5.

20
21

.8
.2

6.
06

24
 e

 c
ód

ig
o 

C
93

7F
48

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
E

A
TR

IZ
 S

A
Y

U
R

I S
A

TO
 S

IM
IO

N
A

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
06

/2
02

3 
às

 1
1:

09
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

TT
I2

37
00

57
58

74
   

  .

fls. 350



 PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 
Conforme Lei nº 6.530/78, Resolução COFECI nº 1066/2007 e 

Ato Normativo nº 001/2011 
 

18 

 

15. CONCLUSÃO 

 

 

 

 

15.1 - Conclui-se, após pesquisas, coleta de opiniões de operadores do 
mercado imobiliário, vistoria ao imóvel, aproveitamento eficiente e análise 
da documentação apresentada, que o valor de mercado para a venda do 
imóvel desse Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica - PTAM, é de 

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). 

 

 

15.2 - Por tratar-se de um Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica, 
expedida através de informações obtidas junto ao mercado imobiliário, con-
siderando imóveis com característica e localização sócia econômica, se-
melhantes, deve-se prever uma possível variação de até 5% no valor acima 
expresso (-5% a +5%), considerando os interesses do próprio mercado e 
de seu proprietário. 

 

MÉDIA GERAL ÁREA TOTAL 

 

CONCLUSÃO 

 

R$ 12,53 242.000,00 

 

R$ 3.031.585,16 
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15.3 - GRÁFICO COMPARATIVO 
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16. ASSINATURA(S)/SELO CERTIFICADOR 

 

Tatuí, 21 de abril de 2023 

 

 

Coordenador: Jorge Pereira Barbosa 

CRECI/SP nº 101.451 

 

   
Membro: Jose Reinaldo da Silva 

CRECI/SP nº 226.292 
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17. ABREVIATURAS 

AÚ – Área útil 

CIRP – Cartão de identidade de regularidade profissional 

Cm² - Custo por metro quadrado 

CNAI – Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 

COFECI – Conselho Federal de Corretores de Imóveis 

CRECI – Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

CRI – Cartório de Registro de Imóveis 

IA – imóvel em avaliando 

M² - Metro quadrado 

MG – Média geral 

PTAM – Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica 

R1, R2, R3, R4, R5, R6 - Referencial ou imóvel paradigma 

V.G.V/L – Valor geral de venda/locação 

VM – Valor da média 

V.V.L – Valor de venda/Locação 
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19. ANEXO(S) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE TATUÍ
FORO DE TATUÍ
3ª VARA CÍVEL
Avenida Virgílio Montezzo Filho, 2009, ., Nova Tatuí - CEP 18278-440, Fone: 
(15) 3251-4013, Tatui-SP - E-mail: Tatui3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0005612-55.2021.8.26.0624

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dano ao Erário

Exequente: Prefeitura Municipal de Tatuí

Executado: José Manoel Correa Coelho

MM. Juíza de Direito: Dra. LIGIA CRISTINA BERARDI MACHADO

Vistos.

Trata-se de impugnação à avaliação do bem penhorado (fls.317). Alega, em 
síntese, que não houve, por parte do Sr. Oficial de Justiça, especificação detalhada do bem, suas 
características e o estado em que se encontram ou quaisquer outros critérios utilizados que o 
levou a estimar o valor dos imóveis, em total desobediência ao art. 872 do Código de Processo 
Civil, avaliando em patamar ínfimo ao que realmente corresponde com o mercado atual. 
Esclarece que o imóvel foi avaliado nos autos de nº 0006004- 92.2021.8.26.0624, em trâmite 
perante a 2ª Vara Cível desta Comarca, por R$ 3.000.000,00, valor de mercado.

Sobreveio manifestação da Exequente (fls. 377/378), concordando com as 
alegações apresentadas na impugnação, razão pela qual postula pela homologação do valor 
estimado pelo executado.

É O RELATO. 

DECIDO.

A impugnação comporta acolhimento.

Tendo em vista a considerável discrepância entre o valor avaliado pelo Oficial de 
Justiça e o estimado pelo executado, da mesma maneira que a concordância manifestada pela 
Municipalidade, ACOLHO a impugnação à avaliação do imóvel apresentada pelo executado 
JOSÉ MANOEL CORREA COELHO as fls. 318/319 para que a avaliação do imóvel seja fixada 
no valor de R$ 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE REAIS).

No mais, manifeste-se a exequente, requerendo o que entender de direito em 
temos de prosseguimento. Prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Tatui,20 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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